
PROJETO DE LEI Nº 19/2025

EMENTA: Nomeia logradouros públicos localizados no 
Bairro Welison Jean Moreira Saraiva

O Vereador ANTONIO HENRIQUE DA COSTA SOARES  no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara 
Municipal e pela Lei Orgânica do Município de Exu - PE, propõe à Mesa Diretora e 
aos nobres parlamentares a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 19/2025.

Art. 1º - Nomeia logradouros localizados no Bairro Welison Jean Moreira Saraiva:

a)    Rua nº 05, paralela a com a Rua as paralela com as Ruas nº 04 e 06, com início 
na passagem molhada localizada no final da Rua Major Bizarrias, receberá o nome 
de INÁ TAVARES DE LIMA;

b)    Rua nº 06, paralela com as Ruas nº. 05 e nº 07, com início na Rua nº(28) Rua 
Antônio saraiva de Barros, receberá o nome de JOSE PAJEU FILHO;

c)    Rua nº 07, paralela com as Ruas nº. 06 e Espolio de Jose Alves de Alencar, com 
início na passagem molhada localizada no final da Rua Rosa machado de Alencar, 
receberá o nome de ELPIDIO LEONEL FERREIRA;

d)    Rua nº 31, paralela com as Ruas nº. 30 e nº. 32, com início a Rua nº. 01(Rua João 
Peixoto de Alencar) receberá o nome de MAGDA REJANE DE ALENCAR;

e)    Rua nº 32, paralela com a Rua nº. 31, com início a Rua nº. 01(Rua João Peixoto 
de Alencar, receberá o nome de CLAUDIVÂNIA DE MIRANDA GALVÃO FREIRE.

Art. 2º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Exu, responsável pela 
publicação e envio de cópias desta Lei aos Órgãos Públicos de interesse, o devido 
cadastramento das nominadas ruas nos Correios, bem como providenciar a 
identificação e afixação de placas denominativas em locais apropriados.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Exu - PE, 28 de julho de 2025.

ANTONIO HENRIQUE DA COSTA SOARES ( QUEXIM )
- Vereador - 
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PROJETO DE LEI Nº 19/2025
JUSTIFICATIVA

(BIOGRAFIAS DOS HOMENAGEADOS)
- INÁ TAVARES DE LIMA.
 INÁ TAVARES DE LIMA, POPULARMENTE CONHECIDO COMO “DONA INÁ”, 

NASCEU EM EXU, NO DIA 13 DE JUNHO DO ANO DE 1912, FILHA DE ANTÔNIO 
TAVARES E DE BARBARA ISOLINA DA SILVA, CONSTITUIU FAMÍLIA COM JOAQUIM 
PAIXÃO, DA QUAL ADVEIO 13 (TREZE) FILHOS;

 EM JUNHO DE 1953, FICA VIÚVA COM 12 FILHOS E GRAVIDA DO 13º FILHO, E 
TEM O LEGADO DE CONDUZIR A FAMÍLIA E A FAZENDA TAPUIO;

 NA FAZENDA TAPUIO, FOI ESTEIO PARA FAMÍLIA E PARA MUITOS 
AGRICULTORES QUE VINHA DA CIDADE SEM TRABALHO E LÁ ENCONTRAVA ESSE 
APOIO, NA SUA FAZENDA ACOLHEU MUITA GENTE NA SECA DE 1958;

 SENDO UMA MULHER TRABALHADORA, ACOLHEDORA, RESPEITOSA E TEVE 
UM COMO LEGADO DE SERVIR AO PRÓXIMO COMO A SI MESMA .

- JOSE PAJEU FILHO.
JOSÉ PAJEU FILHO, POPULARMENTE CONHECIDO COMO “SEU ZÉ PAJEU , 

NASCEU NA CIDADE DE EXU-PE, NO DIA 30 DE DEZEMBRO DO ANO DE 1911, FILHO 
DE JOSE PAJEU E DE LEOPOLDINA MARIA DE JESUS, CONSTITUIU FAMÍLIA COM 
TEREZA ANA DE JESUS, DA QUAL ADVEIO 10 (DEZ) FILHOS;

 INICIOU MUITO CEDO NO TRABALHO, TINHA COMO PROFISSÃO CARPINTEIRO 
E LAVRADOR , EM TEMPOS MUITO DIFÍCEIS NA SUA ARTE DE CARPINTEIRO FAZIA 
URNAS FUNERÁRIAS NA REGIÃO ONDE MORAVA;

 NOS ANOS 50 COMPROU A SUA PRIMEIRA PROPRIEDADE O SITIO BATENTES, 
QUE PARA FAZER O PAGAMENTO PARTIU PARA O ESTADO DO PARANÁ JUNTOS 
COM SEUS FILHOS MAIS VELHOS PARA GANHAR O DINHEIRO DO PAGAMENTO DA 
MESMA;

 NO SITIO BATENTES, JUNTO COMO SUA ESPOSA DEU MUITO APOIO DE 
TRABALHO AO POVO DAQUELA REGIÃO, POIS SUA ESPOSA ERA MUITO 
ACOLHEDORA E NÃO DEIXAVA DE AJUDAR A QUEM ALI CHEGASSE.

- ELPIDIO LEONEL FERREIRA
ELPÍDIO LEONEL FERREIRA, NASC 03/09/19 NO SÍTIO MALHADINHA EM EXU-

PE, FILHO DE ANTONIO LEONEL FERREIRA E MARIA FELISBELA DE JESUS.
CASOU- SE EM 1942 COM CRISTINA BRASILEIRO QUE ERA SUA PROFESSORA 

VINDO A MESMA A FALECER ANOS DEPOIS.
DEPOIS DE UM TEMPO VIÚVO, CASOU-SE NOVAMENTE, EM 1973 COM MARIA 
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CASSIANO FERREIRA, DESSA UNIÃO TIVERAM SEIS FILHOS, SENDO QUATRO 
HOMENS E DUAS MULHERES.

FOI 1 DOS PRIMEIROS GUARDAS MUNICIPAL DA NOSSA CIDADE PRESTANDO 
SERVIÇO NA PREFEITURA MUNICIPAL, TAMBÉM PRESTAVA SERVICOS COMO 
PEDREIRO, PARTICIPOU DA CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE GRANDE SINGULARIDADE 
DE DA NOSSA CIDADE, COMO A QUADRA FRANCISCO DE MIRANDA, A PRACA JOÃO 
BATISTA, CLUBE CCE E A IGREJA MATRIZ.

FALECEU NO DIA 16/12/2016 AOS 93 ANOS DE IDADE.
- MAGDA REJANE DE ALENCAR.
NASCIDA EM EXU, PERNAMBUCO, NO DIA 15 DE MAIO DE 1966, MAGDA FOI 

FILHA DE LUZINETE RODRIGUES DE MORAES E LUIZ GONZAGA DE ALENCAR 
(CONHECIDO COMO LULU DO MAÇAL, VEREADOR ENTRE 1983 E 1989). COM 
ORGULHO, FOI MÃE AMOROSA DE JOÃO PEDRO ALENCAR BENTO E BRIDA MARIA 
ALENCAR BENTO, AOS QUAIS DEDICOU SUA VIDA COM CARINHO E CORAGEM. 
FORMADA EM HISTÓRIA PELA UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI (URCA), INICIOU 
SUA TRAJETÓRIA PROFISSIONAL NA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE EXU. 
POSTERIORMENTE, CONQUISTOU SUA VAGA ATRAVÉS DE CONCURSO PÚBLICO NA 
SECRETARIA DA FAZENDA DE PERNAMBUCO (SEFAZ), ONDE ATUOU COM 
COMPROMETIMENTO POR MAIS DE 35 ANOS. TAMBÉM DEIXOU SUA MARCA COMO 
PROFESSORA NA ESCOLA BÁRBARA DE ALENCAR, PRESIDENTE DA COOPERATIVA 
DOS AGROPECUARISTAS DE EXU E CHEFE DO SETOR DE PESSOAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL. MAGDA ERA CONHECIDA POR SEU SORRISO FÁCIL, SEU ALTO-ASTRAL 
CONTAGIANTE E, ACIMA DE TUDO, POR SUA FORMA ÚNICA E AFETUOSA DE TRATAR 
AS PESSOAS. SUA PRESENÇA ERA LUZ ONDE ESTIVESSE. DEDICOU-SE DE CORPO E 
ALMA AO SERVIÇO PÚBLICO E, COM A MESMA INTENSIDADE, À CRIAÇÃO DE SEUS 
FILHOS, QUE FORAM SEU MAIOR ORGULHO.

- CLAUDIVANIA DE MIRANDA GALVÃO FREIRE
CLAUDIVÂNIA DE MIRANDA GALVÃO FREIRE, NASCIDA AOS 11 DE JUNHO DE 

1976, FILHA DE FRANCISCO MOREIRA GALVÃO (TICO DO PALÁCIO) E MARIA DAS 
GRAÇAS DE MIRANDA GALVÃO, SEUS IRMÃO, CLAUDEMIR, CLAUDÊNIA, 
CLAUDIVONE, WIHARLEY (LALÁ DANCE), NATURAL DE EXU, ESPOSA DE CICERO 
FREIRE DA SILVA E MÃE AMOROSA DE AYLLA JOANNA E AYLLANE KELLY, ESTUDOU 
SEMPRE EM ESCOLA PÚBLICA, FEZ FACULDADE DE LETRAS NA UNIVERSIDADE 
REGIONAL DO CARIRI. COMEÇOU A TRABALHAR CEDO AOS 16 ANOS NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE EXU, ONDE MAIS TARDE NO ANO DE 1995 TORNOU- SE 
FUNCIONÁRIA EFETIVA DA CASA, COLABORADORA DA EQUIPE DE LICITAÇÃO DA 
CÂMARA FAZENDO COM MUITA RESPONSABILIDADE SEU TRABALHO JUNTO DA 
EQUIPE. MAIS SEMPRE APAIXONADA PELA DISCIPLINA DE INGLÊS, PASSOU NO 
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CONCURSO PARA PROFESSORA DE INGLÊS ONDE NO INÍCIO LECIONOU NO 
DISTRITO DE ZÉ GOMES, ANOS DEPOIS FOI PARA O COLÉGIO MUNICIPAL BÁRBARA 
DE ALENCAR. POR SEU TRABALHO FOI CONVIDADA A LECIONAR ESSA DISCIPLINA 
NA ESCOLA PARTICULAR FAROL, UM SONHO COMEÇOU A SER TECIDO NO SEU 
CORAÇÃO E FOI AI QUE MONTOU SEU PRÓPRIO CURSINHO PARTICULAR ONDE 
VÁRIOS ALUNOS PROCURAVAM PARA APRIMORAR SEU INGLÊS. NÃO PARANDO POR 
AI, FEZ UMA SELEÇÃO PARA PROFESSOR DE ESTADO DE PERNAMBUCO E FOI 
SELECIONADA, PASSOU A MINISTRAR AULAS NA ESCOLA SÃO VICENTE DE PAULA E 
NA ESCOLA BARÃO DE EXU. EM 14 DE JULHO DE 2007 VEIO A FALECER EM UM 
TRÁGICO ACIDENTE JUNTO A SEU ESPOSO NA CIDADE DE PETROLINA. “VANINHA”, 
COMO ERA CONHECIDA PELOS PRÓXIMOS, SEMPRE SE DESTACOU POR SEU 
CARISMA E PAIXÃO PELO QUE FAZIA, SUA ALEGRIA CONTAGIAVA O AMBIENTE E 
SEUS COLEGAS DE TRABALHO SEMPRE A ELOGIAVAM. EXEMPLO DE AMOR, 
ESFORÇO E DEDICAÇÃO.

JUSTIFICATIVA
A justificativa para o presente Projeto de Lei é a necessidade de mapear, de 

forma organizada, o bairro epigrafado acima, com isso, facilitando a vida social 
daquela localidade, quanto a entrega de correspondência, a numeração de CEP, a 
localização geográfica, a comprovação de residência etc.

Os nomes escolhidos evocam o patrimônio imaterial acumulado ao longo de 
gerações, expressado através de tradições, costumes, saberes populares e 
manifestações artísticas que definem o caráter da região.

Tais denominações visam homenagear não apenas indivíduos específicos, 
mas toda uma coletividade que construiu — e continua a construir — os alicerces 
históricos da comunidade. A rua, como espaço de convivência e circulação, torna-se 
símbolo de passagem entre o passado e o presente, proporcionando à população 
uma experiência contínua com suas raízes.

Essa iniciativa reforça a valorização da memória local, fomenta o sentimento 
de pertencimento e contribui para preservar as referências culturais que muitas 
vezes não encontram espaço nas narrativas oficiais. A medida é uma forma legítima 
de reafirmar a importância da história dos que moldaram Exu ao longo do tempo.

Quanto às homenagens, expliquemos que todas as pessoas indicadas, de 
alguma forma, contribuíram para o desenvolvimento do Município de Exu/ PE, 
conforme podemos atestar pela biografias anexadas a esta justificativa, estas que 
foram escritas pelos familiares dos homenageados.

Assim, o Projeto de Lei segue para esse Egrégia Casa Legislativa 
acompanhada das biografias acima citadas, constando de forma exaustiva os 
motivos que levaram o Poder Executivo a propor o processo em referência. Por 
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assim ser, o Poder Executivo, com a vênia devida, requer que, “porrelationem”, seja 
considerada também como justificativa os documentos em anexo.

Pelo exposto, solicitamos pela tramitação legislativa ordinária do presente 
Projeto de Lei, e certos da vossa compreensão, já agradecemos por vossa atenção, 
oportunidade que aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos 
demais componentes dessa egrégia Casa Legislativa manifestação de estima e real 
apreço.

Exu - PE, 28 de julho de 2025.

ANTONIO HENRIQUE DA COSTA SOARES ( QUEXIM )
- Vereador - 
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